
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 15/18

PROCESSO TCA no 4'888/026/18

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO' iNSCTitO NO CNPJ SOb NO

50.290,931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av' Rangel Pestana'

315, Centro, são pauìo, capital, na qualidade de órgão_gerenciador, neste ato

representado peto ,áu óir"to, Técnico ãó Ouputtameltg 
-Gêral 

de Administração'

Senhor Carlos Eduardo-Corrêa Malek, RG n" 1g'146'149-7 e CPF no 075'299'248-

1g, conforme delegação de-competCncia txàda pelas Resoluçöes no 1/97 publicada

no D.O.E, de 08/03/97 e no 4197 publicadå Áo DOE de2OlO3l97 e Ato no 1'917115'

publicado no DOE ãu g O" outubro de 2015, doravante designado TCESP' e a

empresa abaixo relacionada, ,upr.rrÀtudu na forma de seu Ato constitutivo'

doravante denominaåã- oerÊruronn, resotvem firmar o presente-?jl:11 putu

Registro de preçosl *, Grros das Leis no 8.666i1993 e no 10'52012002, dos

Decretos Estaduars no 47.g45, de rcloltio03 e no 5'1.809, de 16 de maio de 2007, e

demais normas regulamentares aplicáuuËå espécie, bem-como do Edital do Pregäo

nos autos do processo em epígrafe,-Ã"Oiuntu condiçöes e cláusulas a seguir

estabelecidas'

TRIBUNALDEcoNTASDoESTADoDESÃoPAULo

DOI MÚN rco:DE NTO

DETENTORA
Denominaçäo: Sistema Móveis Eireli- EPP

Endereço:RuaClaudioRossi,965_JardimdaGlÓria_SãoPaulo/SP
CEP: 01547-000
CNPJ: 96.669'676/0001 -41

RepresentanteLegal:EricaMariaAngelieriMonteirodeoliveira
CPF: 1 13.880.068-63

ITEM ÚNICO: Poltrona Giratória com Encosto em Tela

QUANTIDADE ESTIMADA: 50 unidades

PREçO UNITÁRlo: R$ 800,00 (oitocentos reais)

MARCA E MODELO: Sistema, bl 62

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

Registro de Preços de poltrona giratória'
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

CLAUSULA SEGUNDA . VtGÊNCIA

O prazo de vigência desta Ata de Registro de. frego¡ é de 12 (doze) meses'

iniciando-se com a sua publicação no Oiáiio Oficial do Estado de São Paulo'

CLÁUSULATERCEIRA.oBRIGAçÖesoeDETENToRA

Além das disposições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital' a

DETENTORA obriga-se a:

3.1- Contratar com a Administração do TGESP, nas condições previstas no Edital do

ËnrðnöËieäiOñtGo no 61/iB, e no preço registrado nesta Ata, o produto objeto

deste ajuste.

3.2- Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de.. Preços'

compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, bem como todas as condiçöes de

habilitação e quatifiðáção äxigidas na licitação, apresentando documentaçäo

revalidáda se algum documento perder a validade'

3.3- Satisfazer todos os requisitos, exigências e condiçÕes estabelecidas no Edital e

seus anexos,

3.4- Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento

do objeto, inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega do produto'

inclusive as decorrentes" da devoluçáo e reposição das mercadorias recusadas por

não atenderem ao edital;

3.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administraçäo ou a terceiros'

decorrentes Oe suã-culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo "rru 
,".pónåabilidade da fiscalizaçao ou do acompanhamento pelo

TCESP.

3.6- Atender a toda a leqislação viqente (no âmbito federal, estadual e municipal),

durante o fornecimento do objeto deste instrumento'

3.7. Entregar o objeto nos exatos termos constantes no Edital e na proposta

ofertada, sob pena de recusa do recebimento'

3.g. A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá

comprovar o cumprimento dut obrigações .do_ plano de recuperação

¡uoiciauextrajuOic¡al seÀpr" qr" solicitada pelá comis."19 d" Fiscalização e, ainda'

na hipótese Oe sunstituiçao'ou impedimento do administrador judicial, comunicá-la

imediatamente, Por escrito'

cLÁusuLA QUARTA - oBRIGAçÖes oo rcEsP

4.1. lndicar, formalmente, comissão de Fiscalização para acomp

recebimento deste Registro de Preços
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÄO PAULO

4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualqUer irregularidade no fornecimento do

objeto,

4.3- Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de

Registro de Preços.

4.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços,

de

CLÁUSULA QUINTA . SANçÖES

5.1- Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos-contratos decorrentes as

sançöes estipuladas nas Leis Federais n" 8'666793 e no 1O'520102, e na Resoluçäo

Ã; s, o" 1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução no 3/2008, do TCESP' que

a DETENTORA declara conhecer integralmente'

S.2- No caso de a DETENTORA estar em situaçäo de recuperação_judicial, a

ðonvalidaçäo em falên-a ense¡ará a imediata rescisäo desta Ata de Registro de

p;;õ;, iåm preluízo da apticaçáo das demais cominaçöes legais.

S.3- No caso de a DETENToRA estar em situaçäo de recuperação extrajudicial' o

ãescumprimento do piano o" recuperação ensejará a imediata rescisäo desta Ata de

Registro de preços, sem prejuízo da aflicação das demais cominações legais'

CLÁUSULA SÉTIMA. FORO

7.1- O foro competente para toda e qualquer açäo decoffente da presente

negistro de Preç'os é o Foro Central da capital do Estado de são Paulo'

cLAusuLA sEXTA - DISPOSIçÖEs ceRels

6.1- Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem

transcritos:

a) Edital do Pregäo Eletrônico no 6'1i18 e seus Anexos;

b) Proposta apresentada pela DETENTORA;

c) Ata da sessäo do Pregäo Eletronico no 6'1/18'

6.2- A existência de preços registrados não obriga o TCESP a firmar as contrataçöes

que deles Poderäo advir.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

7.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi por encerrada a Presente Ata que,

lida e achada conforme, vai assinada pelas pa
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